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O Plenário do COMAS-SP, em reunião ordinária realizada 
no dia 20 de junho de 2013, no uso de suas atribuições legais, 
divulga a composição do “Grupo de Trabalho para discussão e 
encaminhamentos da Portarias 46 e 47/SMADS de 03/12/2010, 
republicada em 15/12/2011.

1) Conselheiros do COMAS
1.a) Representante do Poder Público
\> Alice Okada de Oliveira
\> Lucia Mariano dos Santos
1.b) Representante da Sociedade Civil
\> Daniel Martins Silva
\> Francis Larry de Santana Lisboa
2) Representante do Gestor Municipal indicado pela Se-

cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de 
São Paulo 

\> - Proteção Social Básica
\> - Proteção Social Especial
\> - Assessoria Técnica da SMADS
3) Representantes dos Fóruns de Assistência Social
3.a) Fórum de Assistência Social da Cidade de São Paulo 

- FAS
\> Marcos Muniz Sousa - Proteção Social Básica
\> Dulcinea Pastrello - Proteção Social Especial
3.b Fórum Municipal de Entidades Beneficentes de Assis-

tência Social de São Paulo – FEBAS
\> Adriana Ferreira - Proteção Social Básica
\> Thiago Szolnoky Barbosa Ferreira Cabral - Proteção 

Social Especial
Este Grupo de Trabalho terá o prazo de vigência de 90 

(noventa) dias, prorrogável por igual período, conforme previsto 
no art. 46, parágrafo segundo da Resolução COMAS-SP nº 
568/2012.

Art. 1º - As reuniões serão realizadas na sede do COMAS-
SP, de acordo com calendário a ser agendado, com eventuais 
apresentações de convidados onde o grupo se obriga a:

§ 1º – Iniciar as reuniões com mínimo de 04 (quatro) mem-
bros, respeitada a paridade Sociedade Civil e Poder Público.

§ 2º - Nomear, dentre os conselheiros do COMAS-SP inte-
grantes do GT, 01 coordenador, que terá como função presidir 
os trabalhos e 01 relator que terá como função, secretariar e 
elaborar as atas.

Art. 2º – Serão lavradas atas, lidas e aprovadas ao final 
das reuniões.

Art. 3º – As pautas das reuniões serão encaminhadas com 
antecedência aos membros do GT e, em caso de não recebi-
mento, seus representantes deverão requerer cópia junto à 
secretaria executiva do Conselho.

Art. 4º - Os casos omissos serão submetidos à plenária do 
COMAS – SP.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
São Paulo, 20 de junho de 2013.
Alice Okada de Oliveira
Presidente
COMAS-SP

de Assistência Social”, o Conselheiro Demilson dos Santos 
apresentou sua preocupação quanto a fazer a renovação de 
contrato para dilatação de prazo da Solar Consultoria para fins 
de monitoramento da X Conferência Municipal de Assistência 
Social. A Secretária Executiva, Susana de Almeida Silva escla-
receu que é uma decisão de responsabilidade da Comissão de 
Monitoramento em renovar o contrato ou solicitar pregão para 
contratação de outra empresa. Em relação a essa questão, o Sr. 
Allan Carvalho expôs seu entendimento a respeito do monitora-
mento que deve ser contínuo e se avaliar qual foi a qualidade 
do serviço prestado nesse processo. Quanto a avaliação da 
Conferência, Ressaltou a importância da Comissão de Monito-
ramento produzir uma avaliação completa juntamente com a 
Comissão Central Organizadora das X Conferência Municipal de 
Assistência Social e que a mesma sirva de subsídio à seja objeto 
para avaliação do pleno. O Conselheiro Demilson dos Santos 
agradeceu a contribuição do Sr. Allan e informou que fará uma 
reflexão com a Comissão na próxima reunião da CPP. O Vice-
Presidente Francis, considerando uma série de questões ocor-
ridas em relação à Solar Consultoria, manifestou que não fará 
votação favorável a qualquer tipo de serviço com essa empresa. 
O Conselheiro Demilson informou que surgiu uma proposta da 
Comissão de Monitoramento para se estudar metodologia para 
a próxima conferência de 2015. A conselheira Maria Nazareth 
Cupertino solicita sua retirada desta comissão uma vez que 
integrará a Comissão de Finanças e Orçamento.

Em relação ao item 3.7 “Grupo de Trabalho de Acolhimento 
Institucional a Crianças e Adolescentes para Avaliação e/ou 
Revisão da Resolução Conjunta nº 01 CMDCA/COMAS/2010”, 
o Vice-Presidente Francis Lisboa, informou que não aconte-
ceu a reunião desse grupo no dia 09.09.2013 por motivo de 
banheiros interditados no COMAS, portanto não havendo 
demanda para essa plenária. Em seguida ao item 4 “Informes”, 
o vice-presidente Francis Lisboa informou que será publicada a 
resolução que instala o GT da Revisão da Portaria 46 e 472010/
SMADS mesmo sem indicação do Gestor de SMADS e seus 
representantes. A presidente Alice de Oliveira informou que a 
SMADS irá indicar representante de Finanças e do Observatório. 
O vice-presidente Francis Lisboa ressaltou que como não houve 
indicação e não se tem mais tempo, será feita a publicação e 
quando SMADS fizer as indicações republica-se novamente, 
para enquanto isso poder se iniciar os trabalhos. A Conselheira 
Maria Nazareth Cupertino manifestou que a resolução é clara 
quanto aos representantes de SMADS, que é 1 (um) da Proteção 
Básica, 1(um) da Proteção Especial e 1 (um) de Finanças e que 
qualquer alteração por parte de SMADS, este deve informar so-
bre a mudança e dialogar com o COMAS a respeito.Nada mais 
havendo a tratar, às 17h10, a Senhora Presidente Alice Okada 
agradeceu a presença de todos e encerrou a presente sessão, 
cuja ata foi elaborada pela Secretaria Executiva deste Conselho, 
com referendo do primeiro secretário, Leônidas de Araújo Luz, 
que, após aprovação, será publicada no Diário Oficial da Cidade.

RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 743/2013, DE 20 DE 
JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a composição do GRUPO DE TRABALHO PARA 
DISCUSSÃO E ENCAMINHAMENTOS DAS PORTARIAS 46 E 47/
SMADS.

 FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA
RECEITAS CORRENTES 27.702.649.403,87 DESPESA POR FUNÇÃO 19.173.973.476,88

RECEITA TRIBUTÁRIA 14.114.890.526,65 JUDICIÁRIA 111.167.547,65
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 189.284.128,65 ADMINISTRAÇÃO 269.339.939,70
RECEITA PATRIMONIAL 426.433.849,39 DEFESA NACIONAL 94.615,24
RECEITA DE SERVIÇOS 229.723.423,26 SEGURANÇA PÚBLICA 295.336.278,56
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.009.454.016,21 RELAÇÕES EXTERIORES 3.887.810,44
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.732.863.459,71 ASSISTÊNCIA SOCIAL 681.495.254,95

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.204.321.057,51
SAÚDE 4.030.767.452,31

ALIENAÇÃO DE BENS 10.225.518,71 TRABALHO 57.090.280,18
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 6.499.097,72 EDUCAÇÃO 5.374.491.476,53
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 346.225.212,46 CULTURA 181.747.235,56
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 587.346.269,44 DIREITOS DA CIDADANIA 24.900.366,10

URBANISMO 1.166.070.206,05
HABITAÇÃO 403.464.641,89

DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -55.725.247,36 SANEAMENTO 137.735.094,67
DEDUÇÕES DA RECEITA PATRIMONIAL -115.131,16 GESTÃO AMBIENTAL 143.170.036,45
DEDUÇÕES DE RECEITAS DE SERVIÇOS -3.797,28 AGRICULTURA 4.094.377,41
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -1.436.162.296,01 COMÉRCIO E SERVIÇOS 80.025.517,05
DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS CORRENTES -33.098.215,00 COMUNICAÇÕES 114.530.819,79

 ENERGIA 64.035.913,09
TRANSPORTE 1.724.702.114,12
DESPORTO E LAZER 138.510.600,66
ENCARGOS ESPECIAIS 2.962.994.840,97

Total da Receita Orçamentária 27.127.840.815,39 Total da Despesa Orçamentária 19.173.973.476,88

TRANSFERÊNCIAS ATIVAS TRANSFERÊNCIAS PASSIVAS
REPASSES RECEBIDOS REPASSES CONCEDIDOS 3.876.793.995,24

 DEVOLUÇÃO DE REPASSES CONCEDIDOS 1.056.515,89

Total das Transferências Ativas 1.056.515,89 Total das Transferências Passivas 3.876.793.995,24
EXTRA-ORÇAMENTÁRIA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
DEVEDORES DIVERSOS, PARTICULARES 18.298.242.008,14 DEVEDORES DIVERSOS, PARTICULARES 18.332.368.117,41
DEVEDORES DIVERSOS, PÚBLICOS 26.125.071,89 DEVEDORES DIVERSOS, PÚBLICOS 39.598.086,47
CREDORES DIVERSOS, PARTICULARES 10.587.128.526,45 CREDORES DIVERSOS, PARTICULARES 10.612.808.047,50
CREDORES DIVERSOS, PÚBLICOS 984.740.856,33 CREDORES DIVERSOS, PÚBLICOS 975.273.247,49
CRÉDITOS DE CONTRIBUINTES 85.873.609,38 CRÉDITOS DE CONTRIBUINTES 84.688.962,61
DEPÓSITOS DIVERSOS 238.565.021,32 DEPÓSITOS DIVERSOS 160.253.305,81
EMPENHOS LÍQUIDOS A PAGAR 383.853.132,96 RESTOS A PAGAR 1.796.966.400,16
CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 578.263.665,14

 

Total da Receita Extra-Orçamentária 31.182.791.891,61 Total da Despesa Extra-Orçamentária 32.001.956.167,45

SALDO DISPONÍVEL DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO DISPONÍVEL PARA O MES SEGUINTE
CAIXA 2.318,78 CAIXA 3.207,75
BANCOS 16.993.527,08 BANCOS 114.995.356,10
BANCOS, CONTAS ESPECIAIS 77.091.672,84 BANCOS, CONTAS ESPECIAIS 17.974.183,59
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 5.540.870.898,25 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 8.760.951.252,83

Total Saldo Disponível do Exercício Anterior 5.634.958.416,95 Total Saldo Disponível para o Mês Seguinte 8.893.924.000,27

Total 63.946.647.639,84 Total 63.946.647.639,84

Nota: O fechamento financeiro contábil deste mês ainda não foi concluído.

-1.525.104.686,81DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE

Receita Despesa

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Balancete Financeiro de Setembro/2013

RECEITAS DE CAPITAL 950.296.098,33

Anexo 13 - Lei 4.320/64

em R$

DANIEL BOER DE SOUZA
DIRETOR DEPTO DE CONTADORIA

CRC1SP237021/O-2

MARCELO PIERANTOZZI GONÇALVES
DIRETOR DIV DE CONTABILIDADE 

CRC1SP194005/O-4

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA
SUBSECRETÁRIO DO TESOURO MUNICIPAL

CPF 291.717.208-80
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